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ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: PREGÃO Nº 069/2022  

 

Tipo: PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Processo nº: 126/2022 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA, ROÇAGEM 

E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES PERMEÁVEIS DO 

AEROPORTO MUNICIPAL DE ARAGUARI SANTOS DUMONT, EM UMA 

ÁREA VERDE TOTAL DE 676.760,83 M² SEGUNDO LEVANTAMENTO 

AEROFOTOGRAMÉTRICO REALIZADO VIA DRONE 

 

RECIBO 

 

A Empresa ______________________________________________________________ retirou este Edital 

de licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 

_____________________________________ ou pelo fax: _________________________, e/ou 

endereço_________________________________________________________, CEP:___________ 

______________________, aos _______ /_______ / _______ 

 

_______________________________________________ 

(Assinatura) 

 

OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À CPL PELO FAX:                   

(34) 3690-3280 OU E-MAIL, PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS 

INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 069/2022 - PROCESSO N° 126/2022 

 

1 - PREÂMBULO 
 

O Município de Araguari/MG, através da Secretaria de Administração, por 
intermédio do Pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 012, de 11 de janeiro de 2022, 

torna público que, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002 (Lei do Pregão), na 
Lei Municipal n.º 3.794/2002, no Decreto Municipal n.o 054/2002, aplicando 

subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, a Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006, a Lei Complementar Federal n.º 147/2014, 

a Lei Municipal Geral MPE n.º 4.697/2010, alterada pela Lei Municipal n.º 
5.680/2017, Decreto Municipal n.º 107/2013, com as alterações conferidas pelo 

Decreto Municipal n.º 34/2017 e o Decreto Municipal 116/2021, fará realizar a 
Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 

LOTE, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA, ROÇAGEM E 

CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES PERMEÁVEIS DO AEROPORTO 
MUNICIPAL DE ARAGUARI SANTOS DUMONT, EM UMA ÁREA VERDE TOTAL 

DE 676.760,83 M² SEGUNDO LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO 
REALIZADO VIA DRONE, mediante Contrato. Ficam convocados à competição 

Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem 
nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser 

obtidas gratuitamente através do site da Prefeitura Municipal de Araguari/MG: 
https://www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. Mais informações, pelo telefone 

(0**34) 3690-3280. Os horários estabelecidos neste Edital respeitarão o 
Horário Oficial de Brasília - DF. 

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 13/06/2022 às 09:00 (nove) horas. 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br. Modo de 

disputa “ABERTO”. 
 

2 - OBJETO 
 

Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 
LIMPEZA, ROÇAGEM E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES PERMEÁVEIS DO 

AEROPORTO MUNICIPAL DE ARAGUARI SANTOS DUMONT, EM UMA ÁREA 
VERDE TOTAL DE 676.760,83 M² SEGUNDO LEVANTAMENTO 

AEROFOTOGRAMÉTRICO REALIZADO VIA DRONE, mediante Contrato, como 
descritos e especificados no Anexo I, deste instrumento convocatório. 
 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas dos ramos 

pertinentes aos objetos especificados neste procedimento licitatório e que 
satisfaçam as condições e exigências contidas no presente edital. 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
https://www.araguari.mg.gov.br/licitacoes
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.1.1 - Consideram-se Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPPs) e 

Microempreendedores Individuais (MEIs) aptos à participação no presente certame 
aquelas que preenchem os requisitos descritos no art. 3º da Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006 e do Decreto Federal n.º 8.538/2015, bem como que não se 
enquadrem em nenhuma das situações descritas no § 4º do referido art. 3º da Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006. 
3.1.2 - Para fins de comprovação da condição de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, as licitantes deverão apresentar declaração contida no Anexo IV 
deste Edital, assinada pelo seu representante legal e/ou Certidão Simplificada da 

Junta Comercial. 
3.1.3 - Para fins de comprovação da condição de Microempreendedor Individual 
(MEI), as licitantes deverão apresentar declaração contida no Anexo IV deste Edital 

e/ou Certificado da Condição de Microempreendedor  Individual, emitido pelo 
endereço eletrônico: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-

microempreendedor-individual/ccmei. 
3.2 - Não poderão participar da presente licitação: 

I - os interessados que se encontrem em situação de falência, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação; 

II - as empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; e 

III - as empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro 
técnico sejam servidores do Município, de sua administração autárquica ou 

fundacional, em consonância com o disposto no art. 9º, inciso III, da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 

3.3 - A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação 
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO 

da proponente, no referido certame; 
3.4 - Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 

seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas 
propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo 

estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA); 

3.5 - Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante 
deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 

descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 
3.6 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 
10.520/02 e 8.666/93; 

3.7 - Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: via internet, os 
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que 

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, 
inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, 

através do site https://licitanet.com.br; 
3.7.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
https://licitanet.com.br;/


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgílio de Melo Franco, 550 - Centro - CEP. 38.440-016 - Araguari – MG 
Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         5 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

horário limite estabelecidos. 

I.    O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 
título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação 

ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 
 

MENSAL TRIMESTRAL SEMESTRAL ANUAL 

R$128,60 R$195,20 R$ 276,20 R$387,80 

 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º 
da Lei nº 10.520/02. 

3.7.2 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo; 
3.7.3 - Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 

serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de 
Araguari, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é 

o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

3.7.4 - As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 
data marcada para início da sessão pública via internet; 

3.7.5 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 

https://licitanet.com.br/; 
3.7.6 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na 

responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante 
legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico; 
3.7.7 - O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Araguari, 

promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

3.7.8 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao 
provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
3.8 - A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da 

senha privativa do licitante. 
3.8.1 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e 
seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores 

cotados em moeda nacional do país; 
3.8.2 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 

quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 

juramentado neste país; 
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 
expressamente permitidos no Edital; 

3.8.4 - Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
https://licitanet.com.br;/
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forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

3.8.5 - Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no 
certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados; 
3.8.6 - O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as 

mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3.8.7- Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos 

pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de 
identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos 

emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos 
adequados. 
 

4 - DA VISITA TÉCNICA:  
 

4.1 - Fica conferida, aos interessados no certame, a POSSIBILIDADE de realização 
da visita técnica para aferição da proposta comercial;  

4.2 - A visita técnica é facultativa e poderá ser agendada pela pessoa jurídica 
interessada junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Turismo, com o servidor municipal SILVIO ANTÔNIO MARQUES DA COSTA - 
Mat. 258.201, pelo telefone (34) 3690-3160, de segunda a sexta-feira, no horário 

de 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas com antecedência mínima de 
24 (vinte e quatro) horas ou se a interessada preferir, poderá substituir o atestado 

de visita técnica, por Declaração firmada pela própria interessada assegurando 
que tem pleno conhecimento do objeto a ser contratado e que não existem óbices 

para a perfeita elaboração de proposta comercial para sua participação no 
certame;  

4.3 - O servidor SILVIO ANTÔNIO MARQUES DA COSTA, estará disponível tanto 
para sanar quaisquer dúvidas de teor a respeito do TERMO DE REFERÊNCIA, 

quanto para a realização de visitas técnicas;  
 

4.4 - Realizada a visita técnica, será expedido um “atestado de visita técnica”, o 
qual deverá compor o envelope de habilitação da licitante, não podendo a 

empresa interessada declarar posteriormente desconhecimento de todo escopo 
licitado. 

 
4.5 - Caso declare o conhecimento dos locais e dos serviços, não poderá, após, 

invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo para a correta 
formulação da proposta ou do integral cumprimento do Contrato, e nem 

reivindicações posteriores, a declaração de conhecimento deverá compor o 
envelope de habilitação da licitante. 

 
4.6 - Fica conferida à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Turismo designar, em caso de necessidade, substituto(s) para atuar(em) como 
Responsável(eis) pela Visita Técnica. 

 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 
 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (se for o caso) 
(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão 

Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 

documentação; 
5.2 - As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

5.2.1 - Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 
5.3 - A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua 
proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 

5.4 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 
anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5.5 - Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 
insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, 

equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

5.6 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.7 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
5.8 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.9 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

5.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances; 
5.11 - O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações 

assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e 
firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as 

operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 - Valor unitário, total do item e valor total do Lote; 
6.1.2 - Marca (se for o caso); 

6.1.3 - Fabricante (se for o caso); 
6.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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especificação do TERMO DE REFERÊNCIA: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada; 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 
6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto; 

6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
 

7- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 

7.1 - No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 
perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do 

edital; 
7.2 - O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 

características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 
analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis; 

7.3 - As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob 
pena de serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  

7.4 - Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 
exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.5 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.6 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. O lance 

deverá ser ofertado pelo valor global do LOTE. 
7.7 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo R$10,00 (dez reais) inferior ao 

menor preço apresentado;  
7.8 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.9 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.10- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.10.1 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
7.10.2 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 
7.11 - Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALOR 

TOTAL DO LOTE com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja 

encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá 
convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 
atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a 

licitante permaneça inerte; 
7.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar; 
7.13 -  Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado 
pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

7.14 - Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá 
alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do 

sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo 
proponente; 

7.15 - A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.16 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às 

licitantes para a recepção dos lances; 
7.17 - O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados;  
7.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://licitanet.com.br; 

7.19 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.20 - A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa 
de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas de preços; 
7.21 - Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

I - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006 e suas alterações; 
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II - Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa 

de lances; 
III - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto; 
IV - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 
V - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
VI - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação 

será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
VII - O disposto no item III somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.22 - Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
7.22.1 - Produzidos no País; 

7.22.2 - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.22.3 - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 
8666/93); 

7.22.4 - Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 

7.22.5 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.23 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 

7.24 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará se o preço da 
proposta final se encontra em conformidade com o valor de referência obtido 

para o LOTE, conforme se extrai do “Quadro Comparativo de Prévias” que 
instrui a solicitação. 

7.25 - Entende-se por “valor de referência” o preço médio alcançado para o 
LOTE descrito no “Quadro Comparativo de Prévias”. 

7.26 - Se o preço obtido na etapa de lances estiver de acordo com o valor de 
referência, o Pregoeiro o aceitará para o LOTE. 

7.27 - Caso o melhor preço apurado na etapa de lances esteja superior ao 
valor de referência, o Pregoeiro divulgará o aludido valor ao licitante 

classificado em primeiro lugar, com quem negociará diretamente. 
7.28 - A negociação será considerada exitosa se o preço obtido for menor ao 

“valor de referência”, hipótese em que o Pregoeiro declarará o LOTE 
classificado para habilitação. 
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7.29 - Após a negociação, mantido o preço acima do “valor de referência” 

pelo licitante, o Pregoeiro declarará o LOTE como fracassado. 
7.30 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro 
solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.31 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 8º e no § 9º do art. 

26, do Decreto Municipal 109/2020, e verificará a habilitação do licitante 
conforme disposições do edital, observado o disposto nos artigos 50, 51, 52 e 53 

do Decreto 109/2020; 
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado; 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 - O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado pelo 
Pregoeiro mediante solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes do 

término do prazo de duas horas, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 
8.6.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
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8.6.3 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação; 

8.6.4 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade; 

8.6.5 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital; 

8.6.6 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
8.6.7 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes; 
8.6.8 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

8.6.9 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.6.10 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 
 

9 - DA HABILITAÇÃO 
 

9.1.1 - O Pregoeiro examinará a documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar; 
9.1.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 
9.1.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 

9.1.4 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

9.1.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.6 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 

próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 
comprobatório de autorização para a centralização. 
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9.2 - A regularidade da habilitação do licitante será confirmada por meio da 
análise dos seguintes documentos, a saber: 

 
9.2.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 

 
9.2.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.2.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.2.1.3 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e a última alteração em 
vigor (que poderá ser apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato 

original), devidamente registrados e arquivados na repartição competente, para as 
Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, com a publicação no Diário 
Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto, e cópia da Certidão de 

Arquivamento na repartição competente. 
9.2.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício. 
9.2.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
9.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

 
9.2.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda devidamente válida.  
9.2.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro dos Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual.  

9.2.2.2.1 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

9.2.2.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Portarias MF358, 
de 05/09/2014 e MF443, de 17/10/2014), Estadual e Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.  
9.2.2.4 - Prova de regularidade junto ao FGTS (CRF), expedido pela CEF - Caixa 

Econômica Federal, demonstrando o cumprimento com os encargos sociais 
instituídos por lei; 

9.2.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas.  
 

9.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 

9.2.3.1 - A regularidade da qualificação econômico-financeira das licitantes será 
confirmada por meio da análise de Certidão Negativa de Falência e Recuperação 
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Judicial (antiga Concordata), expedida pelo cartório distribuidor da comarca da 

sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, com emissão em prazo 
não superior 90 (noventa) dias da data prevista para o início da sessão, de acordo 

com o inciso II do art. 31 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

9.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

9.2.4.1 - A regularidade da qualificação técnica exigida das licitantes, a qual 
deverá ser apresentada no envelope de habilitação, será confirmada por meio da 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 
apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade 
técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 

 
9.2.4.2 - Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade 

indeterminado, salvo quando neste estiver explícita a sua validade. 
 

9.2.5 - OUTROS DOCUMENTOS 
 

9.2.5.1 - Cadastro na Secretaria Municipal de Meio Ambiente conforme             
art. 34, § 1º, II da Lei Municipal 5.681/2016. 
 
9.2.5.2 - TERMO DE VISTORIA ou Declaração de conhecimento dos locais de 

prestação dos serviços nos moldes do Anexo VI do Edital. 
 

9.2.6 - DECLARAÇÕES: 
 

9.2.6.1 - Declaração, nos moldes do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, de que a licitante não possui trabalhadores menores de 18 anos 
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal n.º 
8.666/93 (com redação dada pela Lei Federal n.º 9.854/99), salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da lei (modelo a seguir): 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

 

A empresa ..........................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob 
as penas da lei, que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo 

determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal n. º 8.666/93 (com redação dada pela Lei 

Federal n.º 9.854/99), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da lei. 

Data e local: 
_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

9.2.6.2 - Declaração do Anexo IV - Conforme modelo de declaração de 
enquadramento de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 
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9.2.6.3 - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação: 
 

DECLARAÇÃO 
A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de 
habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico nº 069/2022.  

Data e local 
___________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

9.3 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 
9.4 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.5 - Os documentos provenientes da rede mundial de computadores (“internet”) 

terão sua autenticidade certificada junto às páginas eletrônicas (“sites") dos 
respectivos órgãos emissores, para os devidos fins de habilitação. 

9.6 - A Microempresa - ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP e o 
Microempreendedor Individual - MEI deverão apresentar toda a documentação 

exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

9.6.1 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 
9.6.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, dirigido ao Pregoeiro. 
9.7 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

9.8 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
9.9 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
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9.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.11 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.11.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.11.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.12 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 
9.13 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 
 

10 - DOS RECURSOS 
 

10.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo dez minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

10.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 

o recurso, fundamentadamente. 
10.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
10.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 
10.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
10.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

11 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

11.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
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própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 
11.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
11.2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

na plataforma, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
12 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1 - Inexistindo manifestação recursal das licitantes, o Pregoeiro adjudicará o(s) 

objeto(s) da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s), com a posterior homologação do 
resultado pela Autoridade Superior solicitante, conforme disposto no Decreto 

Municipal n.º 107/2013. 
12.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a Autoridade Superior, conforme disposto no Decreto 
Municipal n.º 107/2013, adjudicará o(s) objeto(s) à(s) licitante(s) vencedora(s) e 

homologará o procedimento licitatório. 
 

13 - DO CONTRATO 
 

13.1 - Escolhido o proponente vencedor, com resultado devidamente homologado, 
este será notificado a assinar o Contrato, nos termos da minuta Anexo V, parte 

integrante deste Edital, devendo ser assinado e devolvido no prazo máximo de 05 
(cinco) dias a contar da data do recebimento do ofício convocatório. 

13.1.1 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições 
demonstradas na habilitação, para assinar o Contrato. 

13.1.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura 
do Contrato, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os Proponentes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, para celebrar o Contrato. 
13.2 - O Contrato terá sua vigência 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na 

forma da Lei Federal nº. 8.666/93, sendo que a expedição e recebimento da 
Ordem de Serviços, emitida por quem de direito deverá conter a anuência do 

Sr. Secretário Municipal de Fazenda, conforme disciplinado no art. 2º, inciso 
III, do Decreto Municipal n.º 107/2013. 

13.3 - Os preços da prestação de serviços objeto do presente certame serão fixos e 
irreajustáveis pelo período de 12(doze) meses. 

13.4 - O Proponente vencedor deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE ARAGUARI-
MG, por ocasião da formalização do Contrato, cópia autenticada e atualizada do 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado. 
Em se tratando de Sociedade Anônima, documento de eleição de seus 

Administradores, ou no caso de Empresa Individual, o Registro Comercial. Tal 
providência somente deverá ser adotada no caso de ocorrências de alterações 
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posteriores nos documentos aqui mencionados ocorridas após a data da 

apresentação dos envelopes. 
13.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do 

prazo estabelecido no subitem 13.1, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, ficando sujeito à multa de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da licitação, atualizada monetariamente, pelo INPC, para a data do 
pagamento, que deverá ser feito no prazo de 10 (dez) dias. 

13.6 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do Contrato, 
decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do 

decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
14.1 - O contrato poderá ser rescindido pela Administração Contratante, a 

qualquer tempo, em conformidade com o disposto nos arts. 77, 78, 79 e seus 
parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

14.2 - A rescisão imediata do contrato será cabível, além de outras hipóteses 
legais, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo 

de outras penalidades, quando a(s) licitante(s) contratada(s): 
I - falir, for objeto de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

II - transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação; 
III - deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações contratuais; 

IV - desatender às determinações do servidor designado pela Administração 
Contratante, no exercício de suas atribuições de acompanhamento e fiscalização 

da execução do contrato; 
V - cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato; 

VI - for objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique o cumprimento do 
contrato. 

 
15 - DO REAJUSTE DE PREÇOS  

 
15.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas.  
15.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 
CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com 
base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços 
correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 
 

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
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15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo.  
15.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo.  
15.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.  

15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

16 - DO PAGAMENTO 
 

16.1 - Os pagamentos dos serviços ajustados no contrato serão realizados de 
acordo com medições dos serviços, devidamente aprovadas pelo fiscal do contrato. 

16.2 - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Araguari com até 30 (trinta) dias após a(s) entrega(s) do(s) serviço(s) 

e após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) ou de acordo com a disponibilidade 
financeira do município. (Conforme a Lei nº8666/93, Artigo 40, XIV).  

16.2.1 - Haverá compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. (Conforme a Lei 

nº8666/93, Artigo 40, XIV. “d”). 
16.3 - A(s) despesa(s) decorrente(s) desta licitação correrá(ão) por conta da(s) 

Dotação(ões) Orçamentária(s): 
 
FICHA DOTAÇÃO NOME 

410 02.10.  .26.781.0040.2175.3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

 
17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1 - Pela inexecução parcial ou total do contrato, a Administração Contratante 

poderá aplicar, sempre por escrito, garantida a prévia defesa, a ser exercida no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, as seguintes sanções 

previstas nos termos do art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93: 
I - advertência, que será realizada por escrito; 

II - multa, nos seguintes percentuais: 
- 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de atraso na 

execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do contrato, por ocorrência; 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto ou no cumprimento 
de obrigação contratual legal, com a possível rescisão contratual; 

- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a 
contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à 

sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 
contratual, quando a Prefeitura, em face da menor gravidade do fato 
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mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada. 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no subitem anterior. 
17.2 - O recolhimento da multa prevista no inciso II do subitem 17.1 deverá ser 
feito por meio de guia própria, à Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de sua exigibilidade. 
17.2.1 - A multa a que alude o inciso II do subitem 17.1 não impede que a 

Secretaria rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique outras sanções 
previstas no instrumento convocatório ou no edital. 

17.3 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados 
por motivo de força maior ou caso fortuito. 

17.4 - O Município de Araguari/MG é competente para aplicar, nos termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e da legislação correlata, as penalidades de suspensão 

temporária e de impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 
(dois) anos e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, previstas nos incisos III e IV do item 17.1 do presente 
edital. 

17.5 - A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo 
ou em parte, quando o(s) atraso(s) na(s) prestação(ões) do(s) serviço(s) for(em) 

devidamente justificado(s) pela licitante contratada e aceito pela Administração 
Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução 

das obrigações assumidas. 
17.6 - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a 
ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato. 
 

17.7 - Da Extensão das Penalidades 
17.7.1 - A sanção relativa à suspensão temporária de participação em licitação e 

de contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles 
que: 

I - retardarem a execução do Pregão; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; ou 

III - fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

18 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
18.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
18.2 - A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br.  
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18.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnação; 

18.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame; 

18.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do 
sistema; 

18.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 
(dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

18.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame; 

18.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

18.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a administração. 

 
19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1 - Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e, após apresentação 

da documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento 
ou discordância de seus termos. 

19.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Araguari/MG, em qualquer fase do julgamento, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões a ser proferidas. 
19.3 - É vedado à licitante vencedora subcontratar total ou parcialmente a(s) 

prestação(ões) de serviço(s) referente ao objeto deste Pregão. 
19.4 - A presente licitação somente poderá ser revogada, por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, 
em todo ou em parte, por ilegalidade reconhecida de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
19.5 - A reprodução deste edital estará disponível, gratuitamente através do site 

da Prefeitura Municipal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. 
19.6 - A fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. SILVIO ANTÔNIO 

MARQUES DA COSTA - Mat. 258.201 que, sem restringir a plenitude dessas 
responsabilidades, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 
19.7 - Este Edital possui 06 (seis) Anexos, a saber: 

Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo III - Modelo de Credenciamento; 
Anexo IV - Modelo de declaração de condição de ME / EPP / MEI; 

Anexo V - Minuta do Contrato; 
ANEXO VI - Termo de Vistoria/Declaração de Conhecimento. 
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19.8 - Informações complementares que se destinem a conferir mais 

esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 
Licitações e Contratos, no horário de 12:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-

feira, pessoalmente ou pelo telefone: (0**34) 3690-3280. 
19.9 - O valor global estimado para a presente contratação é de R$290.194,20 

(duzentos e noventa mil cento e noventa e quatro reais e vinte centavos), 
cujos recursos correspondem à Verba: 100 - Recursos Ordinários como fonte de 

recurso pagadora que custeará a contratação do objeto da presente licitação. 
 

                                Araguari/MG, 25 de maio de 2022. 
 
 

 
 

 
 

 
 

KARLA CARVALHO FERNANDES CURTI 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

 
 

 
 

 
 

 
 

NEILTON DOS SANTOS ANDRADE  
Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022 - PROCESSO N° 126/2022 
 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA, 

ROÇAGEM E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES PERMEÁVEIS DO AEROPORTO 

MUNICIPAL DE ARAGUARI SANTOS DUMONT, em uma área verde total de 676.760,83 m² 

segundo levantamento aerofotogramétrico realizado via drone. 

O presente objeto visa manter a altura da vegetação na faixa de pista e ao redor com 

altura menor ou igual a 15 cm, conforme previsto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil – 

RBAC 153, para cumprir com uma das condicionantes impostas no processo administrativo em 

trâmite na ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil, sob o n° 0065.057076/2019-71, que 

determina a limpeza do aeródromo. 

A execução do objeto inclui, por parte da contratada, o fornecimento de uniformes, 

equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI’s e EPC’s), insumos, ferramentas e 

maquinários: roçadeira à combustão, roçadeira manual, roçadeira a rasto movida a trator sobre 

pneus, carreta de transporte de equipamentos, veículo para carregamento e transporte dos 

materiais, necessários para a perfeita execução dos serviços e mão de obra operacional com 

mínimo 05 colaboradores para desenvolver todas as atividades previstas, observadas as 

normas e a legislação vigentes. 

Todos os gastos com funcionários, ferramentas, maquinário, manutenção, materiais de 

trabalho, combustível, insumos será de inteira responsabilidade da empresa vencedora. Os 

serviços deverão ser prestados de forma integral sendo que a unidade de medida usada para 

delimitação da área do aeroporto será o m² (metro quadrado) ou hectare (ha). A carga horária 

máxima será delimitada em 08h (oito horas) diárias. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação encontra justificativa no fato de que é necessário por parte da 

Administração e desta Secretaria cumprir obrigatoriamente o que é imposto no processo 

administrativo em trâmite na Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) sob o nº 

0065.057076/2019-71 que determina que seja realizada a manutenção da altura da vegetação 

na faixa de pista. 
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Desta forma, em conformidade com o Regulamento Brasileiro da Aviação Civil (RBAC) 

n° 153, que estabelece que o operador do aeródromo deve manter a altura da vegetação da 

faixa de pista menor ou igual a 15 cm (quinze centímetros), se faz necessário a execução do 

serviço de limpeza e roçagem. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO EM LOTE ÚNICO 

A licitação por lote único é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por 

manter a qualidade do empreendimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo o 

tempo a cargo de um mesmo administrador.  

Nesse ponto, as vantagens são o maior nível de controle pela administração na 

execução das obras e serviços, a maior interação entre as diferentes fases do 

empreendimento, a maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na 

observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela execução do empreendimento 

em uma só pessoa e concentração da garantia dos resultados.  

Além disso, alguns serviços do objeto são interligados, de modo que somente inicia 

quando o outro finaliza, podendo haver prejuízo a diversos contratos se houver atraso nos 

iniciais.  

Por fim, haverá um grande ganho para a Administração na economia de escala, que 

aplicada na execução de determinado empreendimento, implicaria em aumento de 

quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela 

administração. 

 

FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. Para elaboração deste Termo de Referência foram observadas, entre outras, as 

normas: 

3.1.1. LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, que institui, no âmbito da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 

comuns, e dá outras providências. 

3.1.2. INTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65, DE 07 DE JULHO DE 2021, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para realização de pesquisa de preço para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Federal Direta, 

Autárquica e Fundacional. 

3.1.3. REGULAMENTO BRASILEIRO DA AVIAÇÃO CIVIL – RBAC nº 153 - 

Aeródromos - Operação, manutenção e resposta à emergência. 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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3.1.4. PORTARIA Nº 3.352/SIA, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018, que aprova a relação 

de documentos e prazos de análise dos processos que envolvem aprovação de planos e 

programas, cadastro e certificação de aeródromos e autorização de operações, obras e 

serviços. 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser 

prorrogado por mais 12 meses conforme interesse da administração. 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA, ROÇAGEM, E 

CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES PERMEÁVEIS DO AEROPORTO MUNICIPAL DE 

ARAGUARI SANTOS DUMONT envolverá todas as etapas do processo de operacionalização 

das áreas identificadas, estabelecida pelo Contratante, observando-se ainda, que os serviços 

deverão estar sob a responsabilidade técnica de profissional capacitado em áreas correlatas 

ao objeto contratado com registro junto ao Conselho Regional correspondente, conforme 

legislação vigente. 

A licitante vencedora deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do 

escopo contratado, dentre as quais se destacam: 

- Roçagem mecanizada: compreende a execução de roçagem mecânica com trator 

sobre rodas e roçadeira mecânica de toda vegetação da área a ser trabalhada.  

Remoção de galhos e arbustos que impeçam a vegetação de manter sua baixa 

altura. É terminantemente proibido realizar qualquer tipo de queima ou descarte 

irregular do material. 

- Roçada manual com roçadeiras costais ou laterais à combustão: consiste na 

roçada de gramado ou vegetação invasora com a utilização de roçadeira à 

combustão. Indicada para locais de difícil acesso via maquinário motorizado, ou 

nas proximidades de guias e calçadas sendo nesse caso específico, a 

obrigatoriedade da utilização de roçadeira equipada com fio de “nylon”. Deverão ser 

protegidos com rede protetora todos os locais onde existe risco de lançamento de 

objetos que causem acidentes a pessoas ou danos materiais (carros, imóveis, etc.). 

PERIODICIDADE E QUANTIDADE DOS SERVIÇOS 

A periodicidade e quantidade da execução dos serviços, objeto da licitação, deverá ser 

avaliada mediante interesse da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

devendo ser realizado uma avaliação no local para determinar a área a ser trabalhada e a 

necessidade ou não da execução. O serviço só poderá ser iniciado após a solicitação/ordem de 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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serviço ser expedida. Cada solicitação representa uma medição, sendo prevista, para o prazo 

de 12 (doze meses), a execução de 10 (dez) medições, podendo ser em número menor, não 

sendo obrigado a administração solicitar todas as medições, de acordo com a necessidade. 

Poderá ser solicitado também, a execução do serviço em partes não sendo necessário a 

execução do todo, visto que no local há diferentes tipos de vegetação com diferentes taxas de 

crescimento vegetativo. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA 

A planilha orçamentária foi baseada na planilha de referência desonerada do Sistema 

de Custos Referenciais de Obras – SICRO do mês Outubro/2021.  Os Benefícios e Despesas 

Indiretas – BDI foi tomado da planilha referencial de preços para as obras de edificação do 

Estado de Minas Gerais (SEINFRA) – Região Triângulo e Alto Paranaíba no mês de 

outubro/2021 com desoneração. A referência foi a execução de obras rodoviárias, visto que os 

itens da planilha mais se assemelham com os itens rodoviários. No município de Araguari-MG 

o valor do ISS adotado é de 3% e, portanto, o valor do BDI adotado para o serviço foi de 

27,89%. 

7.1 Planilha composição dos preços 
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SISTEMA DE CUSTOS REF. DE OBRAS - SICRO 

Minas Gerais 

  

FIC 0,0204 

 Custo Unitário de Referência 

 

Outubro/2021 

  

Produção da equipe  0,43875 ha 

4915742 Roçada mecanizada Valores em reais (R$) 

A - EQUIPAMENTOS Quantidade 
Utilização Custo Horário 

 

Custo 

Operativa Improdutiva Produtivo Improdutivo   Horário Total 

E9745 

Trator agrícola sobre 

pneus com roçadeira - 

77 kW 

1,00000 1,00 0,00 105,6991 34,2003 

 

105,6991 

            Custo horário total de equipamentos   105,6991 

B - MÃO DE OBRA Quantidade Unidade   Custo horário Custo Horário Total 

P9824 Servente 2,00000 h 

 

16,7648 

  

33,5296 

  

Custo horário total de mão de obra 

 

33,5296 

    Custo horário total de execução   139,2287 

  

Custo unitário de execução 

 

317,3304 

      

Custo do FIC 

 

6,4831 

            Custo do FIT   - 

C - MATERIAL Quantidade Unidade   Preço Unitário Custo Unitário 

    Custo unitário total de material     

D - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade   Custo Unitário Custo Unitário 

    Custo total de atividades auxiliares     

            Subtotal   323,8135 

E - TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade   Custo Unitário Custo Unitário 

    Custo unitário total de tempo fixo     

F - MOMENTO DE 

TRANSPORTE 
Quantidade Unidade 

DMT 

 

Custo Unitário 

LN RP P   
 

  

Custo unitário total de transporte 

          Custo unitário direto total   323,81 
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SISTEMA DE CUSTOS REF. DE OBRAS - SICRO 

Minas Gerais 

 

 

FIC    0,204 

 

 

Custo Unitário de Referência 

 

Outubro/2021 

  

Produção da equipe  0,30000 ha 

4915776 Roçada com roçadeira costal Valores em reais (R$) 

A - EQUIPAMENTOS Quantidade 
Utilização Custo Horário 

 

Custo 

Operativa Improdutiva Produtivo Improdutivo   Horário Total 

E9089 
Roçadeira costal - 1,40 

kW 
6,00000 1,00 0,00 9,6986 0,4193 

 

58,1916 

            Custo horário total de equipamentos   58,1916 

B - MÃO DE OBRA Quantidade Unidade   Custo Horário Custo Horário Total 

P9824 Servente 8,00000 h 

 

16,7648 

  

134,1184 

  

Custo horário total de mão de obra 

 

134,1184 

    Custo horário total de execução   192,3100 

  

Custo unitário de execução 

 

641,0333 

      

Custo do FIC 

 

13,0963 

            Custo do FIT   - 

C - MATERIAL Quantidade Unidade   Preço Unitário Custo Unitário 

    Custo unitário total de material     

D - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade   Custo Unitário Custo Unitário 

4919547 

Tela de proteção para 

roçada em tubo 

galvanizado 4,0 X 1,5 m 

- confecção 

0,01111 un 

 

437,0600 

  

4,8557 

    Custo total de atividades auxiliares   4,8557 

            Subtotal   658,9853 

E - TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade   Custo Unitário Custo Unitário 

    Custo unitário total de tempo fixo     

F - MOMENTO DE 

TRANSPORTE 
Quantidade Unidade 

DMT 

 
Custo Unitário 

LN RP P   

  

Custo unitário total de transporte 

          Custo unitário direto total   658,99 
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7.2 Planilha da composição do BDI 

 

DEMONSTRATIVO DO BDI - COM DESONERAÇÃO - OBRAS RODOVIÁRIAS 

 BDI (CONFORME ACÓRDÃO Nº 2622/13 e LEI Nº 13.161 DE 

31/08/15)  

DISCRIMINAÇÃO 
DAS PARCELAS 

SIG. 
(1) 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

INC. 
(6) 

 
ISS (2) DIFERENCIADO 

 

2% 3% 4% 5% 
MATERIAL 

(5) 

SERVIÇO 
TERCEIRIZADO 

(4) 
(ISS=5%) 

EQUIPAMENTO 
(3) 

(ISS=5%)  

CUSTO DIRETO CD 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%   
 

ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL 

AC 4,67% 4,67% 4,67% 4,67% 3,15% 3,80% 3,15% CD 
 

LUCRO BRUTO L 7,30% 7,30% 7,30% 7,30% 4,94% 6,64% 4,94% CD 
 

DESPESAS 
FINANCEIRAS 

DF 0,55% 0,55% 0,55% 0,55% 0,55% 0,55% 0,55% CD 
 

SEGUROS, 
GARANTIAS E 
RISCO 

  1,71% 1,71% 1,71% 1,71% 1,30% 0,82% 1,30% CD 
 

SEGUROS + 
GARANTIAS 

S 0,74% 0,74% 0,74% 0,74% 0,53% 0,32% 0,53% CD 
 

RISCO(*) R 0,97% 0,97% 0,97% 0,97% 0,77% 0,50% 0,77% CD 
 

TRIBUTOS I 5,05% 5,75% 6,45% 7,15% 3,65% 6,15% 6,15% PV 
 

ISS ISS(2) 1,40% 2,10% 2,80% 3,50% - 2,50% 2,50% PV 
 

PIS PIS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% PV 
 

COFINS - 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% PV 
 

CPRB INSS 4,50% 4,50% 4,50% 4,50% 4,50% 4,50% 4,50% PV 
 

  
 

FÓRMULA DO BDI 
(1 + (AC + S + G + R)) x (1 + DF) x  (1 + L) 

 
(1 - (I + CPRB)) 

 
BDI (NUMERADOR) 14,78% 14,78% 14,78% 14,78% 10,22% 12,19% 10,22% 

  

 
BDI (DENOMINADOR) 90,45% 89,75% 89,05% 88,35% 91,85% 89,35% 89,35% 

 

BDI 26,90% 27,89% 28,89% 29,91% 20,00% 25,56% 23,35%  

 OBSERVAÇÕES 
 

(1)  SIGLA. 
(2)  INCIDÊNCIA DE ISS EM 70% DO PREÇO DE VENDA, COM PERCENTUAIS DE 2%, 3%, 4% E 5%. 
(3)  BDI DIFERENCIADO A SER APLICADO EM LOCAÇÃO DE CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO. 
(4)  BDI DIFERENCIADO A SER APLICADO PARA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS. 
(5)  BDI DIFERENCIADO A SER APLICADO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL BETUMINOSO E MATERIAL DE 
JAZIDA. 
(6)  INCIDÊNCIA. 
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8. DISPOSIÇÃO MÍNIMA DE EQUIPAMENTOS 
 

A composição das equipes necessárias para o atendimento das solicitações ficará a 

cargo da licitante vencedora, devendo disponibilizar ao longo da execução dos serviços as 

ferramentas e materiais, que sejam necessários e indispensáveis com a finalidade de garantir 

serviço adequado e de qualidade. Os equipamentos e ferramentas deverão ser mantidos em 

perfeito estado de conservação durante todo o prazo de vigência do contrato. 

Os veículos e equipamentos não poderão ter idade de fabricação superior a 10 (dez) 

anos, devendo ser substituídos caso ultrapassem essa idade. A licitante vencedora terá que 

apresentar cópia dos documentos dos veículos e demais equipamentos para comprovar a 

idade no momento em que for assinado o contrato. 

Não será permitido o uso de equipamentos com defeitos ou em mal estado de 

conservação, representando risco para os operadores e transeuntes, nem equipamentos que 

emitam fumaça de forma excessiva ou derramando óleo e graxa no ambiente. 

O responsável que for dirigir os veículos e equipamentos motores deverá ser habilitado 

e capacitado para tanto, nos termos da legislação competente. 

 

9. DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS 
 

Os resíduos resultantes da realização do serviço ou que estejam em locais 

pavimentados ou inadequados deverão ser recolhidos até o final do expediente e devem ser 

obrigatoriamente transportados ao local indicado pela contratante, dentro do município de 

Araguari-MG. 

O carregamento e o transporte até o local, assim como o custo com o descarte final dos 

resíduos, caso houver, será de responsabilidade da CONTRATADA. 

O transporte de quaisquer materiais ou resíduos, que sejam feitos em 

caminhões/veículos com carroceria aberta deverão obrigatoriamente estar protegidos por lonas 

devidamente amarradas para evitar qualquer espalhamento. 

Toda a remoção, carga, transporte e descarregamento dos materiais resultantes da 

limpeza geral devem seguir rigorosamente as normas técnicas e legislação que regulamentam 

a matéria, em especial a NBR 10004:2004. 

 

10.  HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

A gestão do horário de execução será de responsabilidade da contratada, devendo, 

entretanto, respeitar os seguintes horários de acordo com os dias da semana, o expediente 

deverá ser de segunda à sexta das 07:00hs as 17:00hs. 
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11.  GESTAO / FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
Observado o disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, a gestão do contrato será realizada pelo 

servidor SILVIO ANTÔNIO MARQUES DA COSTA, matrícula 258.201, lotado na Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, atuará como Fiscal do Contrato, zelando 

pela fiel execução do mesmo em consonância com as especificações deste Termo de 

Referência, tomando as providências cabíveis no caso de descumprimento, parcial e/ou total 

das condições previamente pactuadas. 

Fica conferida à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo designar, em 

caso de necessidade, um substituto para atuar como Fiscal de Contrato.  

 

12. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

É de responsabilidade da licitante vencedora escolher e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida para a execução dos serviços, em seu nome, 

observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única 

empregadora. 

A licitante vencedora é responsável pelo transporte e alimentação dos seus 

empregados. 

A licitante vencedora deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene 

e medicina do trabalho. 

 Os funcionários deverão estar uniformizados e possuir acessórios e equipamentos 

de segurança conforme exigência das Normas Reguladoras sobre Segurança e Medicina do 

Trabalho. 

A licitante vencedora é responsável perante o Município, por todos os atos de seus 

subordinados durante a execução dos serviços, devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas com comunicação escrita, qualquer de seus empregados cuja permanência nos serviços 

for julgada inconveniente pelo município. 

Os empregados eventualmente afastados deverão ser substituídos por outros, de 

categoria profissional idêntica ou superior. 

A licitante vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato quando constatados vícios, defeitos 

ou incorreções de execução ou de materiais empregados. 

A empresa vencedora será responsável por todos os encargos decorrentes da 

prestação dos serviços, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, securitária, fiscal ou 
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tributária, transporte, inclusive, com relação a qualquer dano ocasionado a terceiros, danos ao 

patrimônio público e danos ao meio ambiente, decorrente de sua culpa ou dolo na prestação 

dos serviços, reparando às suas custas os danos causados durante a execução dos serviços 

contratados, assim como assumir todas as despesas decorrentes da execução do objeto 

contratual. 

A licitante vencedora, nos termos do § 1º, do art. 65 da Lei Federal n º 8666/93 fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições da sua proposta, os acréscimos ou supressões, 

mediante aditivo contratual. 

Todos os casos atípicos não mencionados neste instrumento deverão ser apresentados 

à fiscalização para sua definição e determinação. 

 

13. FISCALIZAÇÃO / EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTROLE DOS SERVIÇOS 

 

Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo a fiscalização 

da execução dos serviços licitados. 

Caberá à licitante vencedora cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor, relativa à 

Segurança e Medicina do Trabalho, objetivando a prevenção de acidentes pessoais e/ou 

materiais, bem como a preservação da saúde de seus trabalhadores, inclusive em relação à 

mão de obra contratada de terceiros. 

Caberá ainda a licitante vencedora treinar seus funcionários para a prática de 

prevenção de acidentes, fornecer os equipamentos de proteção individual necessários, bem 

como tornar obrigatória e fiscalizar sua utilização. 

O Município de Araguari-MG se reserva o direito de, sempre que julgar necessário, 

verificar por meio de agente técnico se as condições estão sendo cumpridas pela licitante 

vencedora, devendo esta garantir livre acesso às dependências da obra, bem como, 

apresentar toda a documentação relativa à Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

14.  FATURAMENTO  
 

14.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome da PREFEITURA 

MUNCIPAL DE ARAGUARI, conforme dados da Nota de Empenho, fazendo constar a 

descrição do serviço executado/valor unitário/valor total. 

14.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela 

correção. 
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15. PAGAMENTO 
 

15.1. Os pagamentos dos serviços ajustados no contrato serão realizados de acordo 

com medições dos serviços, devidamente aprovadas pelo fiscal do contrato. 

15.2. Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Araguari com até 30 (trinta) dias após a entrega do serviço e após apresentação da Nota Fiscal 

ou de acordo com a disponibilidade financeira do município. (Conforme a Lei nº8666/93, Artigo 

40, XIV).  

15.3.  Haverá compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. (Conforme a Lei nº8666/93, Artigo 40, 

XIV. “d”). 

 

16. DA FONTE RECURSO PARA A DESPESA 
 

16.1. O recurso para cobrir as despesas, estarão através da Dotação Orçamentária:  

 

SOL. FICHA FONTE DOTAÇÃO 

1966 410 100 
02.10. .26.781.0040.2175.3.3.90.39.00 

Outros serviços de terceiros -  Pessoa Jurídica 

 

SUBELEMENTO 14 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Pela inexecução parcial ou total do contrato, a Administração Contratante poderá aplicar, 

sempre por escrito, garantida a prévia defesa, a ser exercida no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis da notificação, as seguintes sanções previstas nos termos do art. 87 da Lei Federal 

n.º 8.666/93: 

I - advertência, que será realizada por escrito; 

II - multa, nos seguintes percentuais: 

- 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de atraso na execução do objeto, 

ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência; 

- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual legal, 

com a possível rescisão contratual; 
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- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a contratada, 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando a Prefeitura, em face da menor 

gravidade do fato mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada. 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior. 

17.2. O recolhimento da multa prevista no inciso II do subitem 17.1 deverá ser feito por meio de 

guia própria, à Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua 

exigibilidade. 

17.2.1. A multa a que alude o inciso II do subitem 17.1 não impede que a Secretaria rescinda 

unilateralmente o contrato e/ou aplique outras sanções previstas no instrumento convocatório 

ou no edital. 

17.3. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 

de força maior ou caso fortuito. 

17.4. O Município de Araguari/MG é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal n.º 

8.666/93 e da legislação correlata, as penalidades de suspensão temporária e de impedimento 

de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, previstas nos incisos III e IV 

do item 17.1 do presente edital. 

17.5.  A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 

parte, quando o(s) atraso(s) na(s) prestação(ões) do(s) serviço(s) for(em) devidamente 

justificado(s) pela licitante contratada e aceito pela Administração Contratante, que fixará novo 

prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

17.6. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a ampla defesa à Contratada, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

 

 

 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgílio de Melo Franco, 550 - Centro - CEP. 38.440-016 - Araguari – MG 
Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         35 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022 - PROCESSO Nº 126/2022 

 

DADOS DA EMPRESA PARTICIPANTE  

Local e Data: 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Referência Bancária para pagamento:               Conta:                   Agência:                   Banco:   

Endereço completo: 

Telefone/Fax: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA EFETIVAÇÃO/ASSINATURA DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL OU OUTRO HÁBIL, CASO A ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO SEJA 
FAVORÁVEL A ESTA EMPRESA 

REPRESENTANTE 
LEGAL 

Nome  

Cargo/Função  

Endereço  

RG  CPF  

EMAIL PARA ENVIO DO 
CONTRATO 

 TEL.  

 

LOTE ÚNICO 
Item Descrição Qtde Unidade 

Medida 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 SERVIÇOS DE CAPINA, MANUTENÇÃO, 

CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA E 

RECOLHIMENTO DOS RESIDUOS.ROÇAGEM 

MECANIZADA: COMPREENDE A EXECUÇÃO DE 

ROÇAGEM MECÂNICA COM TRATOR SOBRE RODAS 

E ROÇADEIRA MECÂNICA DE TODA A VEGETAÇÃO 

DA ÁREA TRABALHADA. REMOÇÃO DE GALHOS E 

ARBUSTOS QUE IMPEÇAM A VEGETAÇÃO DE 

MANTER SUA BAIXA ALTURA. 

10,00 SV   

2 SERVIÇOS DE CAPINA, MANUTENÇÃO, 

CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA E 

RECOLHIMENTO DOS RESIDUOS.ROÇADA MANUAL 

COM ROÇADEIRAS COSTAIS OU LATERAIS À 

COMBUSTÃO: CONSISTE NA ROÇADA GRAMADO OU 

VEGETAÇÃO INVASORA COM A UTILIZAÇÃO DE 

ROÇADEIRA À COMBUSTÃO. INDICADA PARA 

LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO VIA MAQUINÁRIO 

MOTORIZADO, OU NAS PROXIMIDADES DE GUIAS E 

CALÇADAS SENDO NESSE CASO ESPECÍFICO, A 

OBRIGATORIEDADE DA UTILIZAÇÃO DA 

ROÇADEIRA EQUIPADA COM FIO DE NYLON. 

10,00 SV   

TOTAL GLOBAL DO LOTE EM R$  
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Declaramos que, 

 
1) nos preços indicados em nossa proposta estão computados todas as despesas 

de transporte, os tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os 

compõem. 

2) O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da abertura da licitação. 

3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 

assinar o contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. 

_________________________________________, carteira de identidade nº ___________, 

CPF nº ______________, _______________(profissão), ___________________(função na 

empresa), residente a Rua, Avenida_______________________________ nº______, em 

_____________ (Cidade), como responsável desta empresa. 

4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço dos itens a 

ser retirados do contrato, de acordo com nossa proposta financeira, será creditado 

em nossa conta _________________ (corrente/poupança) de nº _________________, 

Agência nº ________, do Banco ________________, na forma como definido na 

Resolução do Banco Central nº 2.882, de 30/08/2001. 

5) Prazo de prestação dos serviços do objeto da licitação será de acordo com o 

Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA, contados da expedição e recebimento da(s) 

Ordem(ns) de Serviços.  

6) Prazo de pagamento será até no máximo 30 (trinta) dias após a cada entrega, 

mediante a apresentação da nota fiscal, empenho e liberação por quem de direito. 

7) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no pregão e seus anexos 

 

  Araguari/MG,           de                                   de 2022. 

 

________________________________ 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Proponente 
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022 - PROCESSO Nº 126/2022 

 

PROCURAÇÃO 

 
 
A (nome da empresa)      , CNPJ n.º.      , com sede à      , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento 

de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o(s) Senhor(es) (nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 

poderes para junto ao Governo do Município de Araguari Estado de Minas Gerais 

(ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na  

licitação na modalidade de Pregão n.º 069/2022 (ou de forma genérica para 

licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-

lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 

lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma 

licitação). 

 

 

Local, data e assinatura 

 

 

RECONHECER FIRMA(S). 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº069/2022 - PROCESSO Nº126/2022 

 

  A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º. 

______________________, por intermédio de seu representante legal Sr(a). 

__________________________________, portador do Documento de Identidade n.º. 

______________________, inscrito no CPF sob o n.º. ______________________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 

como ________________________ (incluir a condição da empresa: micro empresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º. 

123/2006 e que não está sujeita a qualquer dos impedimentos do §4º deste artigo, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

citada Lei. 

  Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da lei Complementar n.º. 

123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 

contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º. 

8.666/93. 

 Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 Local e data. 

 

  Assinatura do representante legal. 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022 - PROCESSO Nº 126/2022 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA, ROÇAGEM E CONSERVAÇÃO DE 

ÁREAS VERDES PERMEÁVEIS DO AEROPORTO MUNICIPAL DE 

ARAGUARI SANTOS DUMONT, EM UMA ÁREA VERDE TOTAL 

DE 676.760,83 M² SEGUNDO LEVANTAMENTO 

AEROFOTOGRAMÉTRICO REALIZADO VIA DRONE, QUE ENTRE 
SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE ARAGUARI E 

XXXXXXXXXXXXXX.  

 

O Município de Araguari, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Praça Gaioso Neves, n.º. 129, bairro Goiás, CEP 38.440-001, inscrito no CNPJ do 

Ministério da Fazenda sob o N.º. 16.829.640/0001-49, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO,                           

Sra.                                  ,                     ,                 ,      inscrita no CPF/MF sob 

o             nº              , portadora do RG nº               SSP/   , residente e 

domiciliada nesta cidade de Araguari/MG, e, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxx, bairro 

xxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxx-xx, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º.xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que para efeitos do presente, recebe a denominação de 

CONTRATADA, sendo neste ato representado por               - Sr.xxxxxxxxxxxxxx, 

xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado em 

xxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o n.º. xxxxxxxxxxxxxx, nos termos da Lei 

Federal n.º 10.520/2002 (Lei do Pregão), na Lei Municipal n.º 3.794/2002, nos 

Decretos Municipais n.º 054/2002, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n.º 

8.666/93 e suas alterações, a Lei Complementar Federal n.º 123/2006, a Lei 

Complementar Federal n.º 147/2014, a Lei Municipal Geral MPE n.º 4.697/2010, 

alterada pela Lei Municipal n.º 5.680/2017 e o Decreto Municipal n.º 107/2013, 

com as alterações conferidas pelo Decreto Municipal n.º 34/2017, Decreto 

Municipal nº 116/2021, que regem o presente, e em obediência ao processo 

licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº069/2022, e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se subsidiariamente os Princípios da Teoria Geral dos 

Contratos, e as demais disposições legais e regulamentais aplicáveis à espécie, 

RESOLVEM, celebrar o presente contrato, mediante as seguintes  cláusulas e 

condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA  

DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 

LIMPEZA, ROÇAGEM E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES PERMEÁVEIS DO 

AEROPORTO MUNICIPAL DE ARAGUARI SANTOS DUMONT, EM UMA ÁREA 

VERDE TOTAL DE 676.760,83 M² SEGUNDO LEVANTAMENTO 

AEROFOTOGRAMÉTRICO REALIZADO VIA DRONE. 

  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Forma de prestação dos serviços: Os serviços serão executados de forma 

parcelada. 

 

1.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na Lei 

supramencionada e segundo os princípios gerais de Direito Administrativo e 

subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

 

2.1. O presente Contrato está vinculado à Licitação PREGÃO ELETRÔNICO                        

n.º 069/2022, homologado em ...../..../....... 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

DO PREÇO 

 

3.1. As partes atribuem  a  este  contrato,  para  todos  os  efeitos  de  direito,  o  

preço global de R$                          (                                                             ). 

 

3.2. Os preços unitários e totais constam da Proposta de Preços, após 

negociação da fase de lances,  apresentada pela CONTRATADA nos autos do 

processo licitatório correspondente. 

 

FORNECEDOR 

Item Descrição Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 

      

 

Total geral da proposta em R$ R$  

 

3.3. O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da 

atividade, os tributos eventualmente devidos e benefícios decorrentes de trabalhos 
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executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em 

feriados, inclusive o custo da vigilância noturna, bem como as demais despesas 

diretas e indiretas, de modo a constituir a única contraprestação pela execução 

dos serviços, objeto deste contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PRAZO 

 

4.1. O Contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

na forma da Lei Federal nº. 8.666/93, sendo que a expedição e recebimento da 
Ordem de Serviços, emitida por quem de direito deverá conter a anuência do Sr. 

Secretário Municipal de Fazenda, conforme disciplinado no art. 2º, inciso III, do 
Decreto Municipal n.º 107/2013. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DO PAGAMENTO 

 

5.1. Os pagamentos dos serviços ajustados no contrato serão realizados de acordo 

com medições dos serviços, devidamente aprovadas pelo fiscal do contrato. 
 

5.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) pela Tesouraria da Prefeitura Municipal 
de Araguari com até 30 (trinta) dias após a(s) entrega(s) do(s) serviço(s) e após 

apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) ou de acordo com a disponibilidade financeira 
do município. (Conforme a Lei nº8666/93, Artigo 40, XIV).  

 
5.2.2. Haverá compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. (Conforme a Lei 
nº8666/93, Artigo 40, XIV. “d”). 

 

5.3. O(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) de acordo com a proposta financeira da 

Contratada, e será creditado em conta _________________ (corrente/poupança) de 

nº _________________, Agência nº ________, do Banco ________________. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

deverá(ão) ser enviada(s) para a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-MG. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de 

qualquer serviço, o prazo de pagamento será interrompido e reiniciado após a 

correção pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de necessidade de providências 

complementares por parte da CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento 

será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
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CLÁUSULA SEXTA  

DO REAJUSTAMENTO 

 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 

CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com 

base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

  

 R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

 R = Valor do reajuste procurado; 

 V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente 

à data fixada para entrega da proposta na licitação; 

 I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. 

 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
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7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste 

Contrato, no TERMO DE REFERÊNCIA e na legislação pertinente, as 

seguintes: 

 

a) Cumprir a execução total dos serviços discriminados no objeto da contratação. 
 

b) Realizar os serviços em estrita observância à legislação que rege a matéria do 
objeto contratual. 

 
c) Realizar os serviços solicitados com a observância dos prazos estabelecidos. 

 
d) Alertar e orientar o contratante, preventivamente, a propósito de assuntos que 
possam afetar a realização dos serviços. 

 
e) Apresentar sempre que solicitado pelo contratante, explicações pormenorizadas 

dos assuntos apontados em seus pareceres e relatórios. 
 

f) Manter sigilo sobre as informações que detenha sobre as atividades do 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG, externando qualquer opinião a respeito, somente 

mediante autorização expressa. 
 

g) Assumir integral responsabilidade por quais quer danos que causar ao 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução dos serviços objeto do contrato. 
 

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 
 

7.1.1 - À CONTRATADA caberá também assumir a responsabilidade por: 
 

a) todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 

 
b) todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE; 
 

c) todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 
 

d) encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 

7.1.2 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
estabelecidos no item anterior, não transfere responsabilidade por seu pagamento 

à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto do contrato, razão 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgílio de Melo Franco, 550 - Centro - CEP. 38.440-016 - Araguari – MG 
Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         44 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qual quer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
 

7.1.3 - É expressamente vedada à CONTRATADA a contratação de servidor 
pertencente ao quadro de pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAGUARI/MG durante a vigência do contrato; 
 

7.1.4 - A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento, incompreensão, 
dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto, 

responsabilizando-se por qualquer ônus de corrente destes fatos. 
 

7.2. São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e 

responsabilidades inseridas no TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

7.2.1. Emitir a nota de empenho em favor do fornecedor contratado, em data 

compreendida durante a vigência do contrato assinado; 
 

7.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

 
7.2.3. Comunicar à empresa, formalmente, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
7.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa, por 

meio de servidor especialmente designado; 
 

7.2.5. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 
7.2.6. Atestar, o recebimento definitivo dos produtos na nota fiscal/fatura e 

encaminhar o documento para pagamento; 
 

7.2.7. Efetuar o pagamento à empresa no valor correspondente à prestação dos 
serviços do objeto, no prazo e forma estabelecidos no TERMO DE REFERÊNCIA e 

no edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA  

DAS ALTERAÇÕES 

 

8.1. O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da 

Lei n.º. 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela 

autoridade superior. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
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(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos, ressalvadas as condições relativas 

às supressões, que poderão exceder este limite, conforme previsto no § 2º, artigo 

65, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes deste contrato correrá(ão) por conta da(s) seguinte(s) 

Dotação(ões) Orçamentária(s): 

 

Ficha Dotação Nome 

410 02.10.  .26.781.0040.2175.3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS PENALIDADES 

 

10.1. Pela inexecução parcial ou total do contrato, a Administração Contratante 

poderá aplicar, sempre por escrito, garantida a prévia defesa, a ser exercida no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, as seguintes sanções 

previstas nos termos do art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93: 

I - advertência, que será realizada por escrito; 

II - multa, nos seguintes percentuais: 

- 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de atraso na 

execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de 

obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do contrato, por ocorrência; 

- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto ou no cumprimento 

de obrigação contratual legal, com a possível rescisão contratual; 

- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a 

contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à 

sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 

contratual, quando a Prefeitura, em face da menor gravidade do fato 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada. 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no subitem  anterior. 

 

10.2. O recolhimento da multa prevista no inciso II do subitem 10.1 deverá ser 

feito por meio de guia própria, à Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de sua exigibilidade. 

 

10.2.1. A multa a que alude o inciso II do subitem 10.1 não impede que a 

Secretaria rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique outras sanções 

previstas no instrumento convocatório ou no edital. 

 

10.3. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados 

por motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

10.4. O Município de Araguari/MG é competente para aplicar, nos termos da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e da legislação correlata, as penalidades de suspensão 

temporária e de impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 

(dois) anos e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, previstas nos incisos III e IV do item 10.1 do presente 

instrumento contratual. 

 

10.5. A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo 

ou em parte, quando o(s) atraso(s) na(s) prestação(ões) do(s) serviço(s) for(em) 

devidamente justificado(s) pela licitante contratada e aceito pela Administração 

Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução 

das obrigações assumidas. 

 

10.6 - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a 

ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

DA RESCISÃO 

 

11.1. De acordo com o art. 79, da Lei n.º. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá 

ser: 
 

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do artigo 78 da citada Lei; 

II - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

Administração, reduzido a termo no respectivo processo da licitação; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 
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No caso da rescisão unilateral, a CONTRATANTE não indenizará à CONTRATADA, 

salvo pelos fornecimentos já efetuados, até o momento da rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1 A fiscalização dos serviços será realizada pelo servidor Sr. SILVIO ANTÔNIO 

MARQUES DA COSTA - MAT. Nº 258.201, responsável pelo recebimento e a 

fiscalização do objeto, que deverá ser entregue, através de requisição ou 

Autorização de Faturamento emitida para este fim. Caso seja por este detectado 

alguma irregularidade nos mesmos, mediante simples declaração de constatação, 

será de plano rejeitado o seu recebimento. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

13.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual. 

 

13.2. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente os serviços 

licitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   

DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Este Contrato será publicado no Correio Oficial do Município, as expensas 

do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  

DO FORO 

 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Araguari/MG para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios, decorrentes deste Contrato. 

 

 E por estarem ajustadas, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam. 

 

 

Araguari - MG, XX de XXXXXXXXXXX de 2022. 

 
 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgílio de Melo Franco, 550 - Centro - CEP. 38.440-016 - Araguari – MG 
Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         48 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
 

 
CONTRATADO(A) 

 
TESTEMUNHAS: 

 
NOME: ____________________________________. CPF/MF: ________________________. 

 
NOME: ____________________________________. CPF/MF: ________________________. 
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ANEXO VI - TERMO DE VISTORIA/DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022 - PROCESSO Nº 126/2022 

 

TERMO DE VISTORIA 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 069/2022 - PROCESSO Nº 126/2022 
 

 
DECLARO sob as penas da Lei, para fins de cumprimento ao exigido 

no ITEM 4 do Edital do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 069/2022, instaurado pela Prefeitura Municipal de Araguari, 

Estado de Minas Gerais, que a empresa 
___________________________________________________________, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº. 
__________________________________, sediada na cidade de 

________________________________ - _____, à ________________________________, nº. 
____________, Bairro _________________________, CEP: __________ - ______, Tel./Fax: 

(____) ___________ - ___________, procedeu a VISTORIA TÉCNICA no(s) local(is) onde 
será(ão) realizada(s) o(s) serviço(s), objeto do certame licitatório em epígrafe. 

 
 

Araguari – MG, ____, de _________________ de 2022. 
 

___________________________________________ 
Representante da Empresa 

__________ - ____ nº. _______ 
 

___________________________________________ 
Servidor(a) Público(a) designado(a) para visita Técnica 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
 

ou 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

 
 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº 
_________________________________, por seu representante legal (ou responsável 

técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 
conhecimento dos locais onde se desenvolverão os serviços, da natureza e do 

escopo dos mesmos, tendo ciência de todas as condições e eventuais dificuldades 
para sua execução contratual, conhecendo as peculiaridades inerentes à natureza 

dos trabalhos, possuindo independentemente de vistoria “in loco” todas as 
informações que possam ser necessárias para elaboração da proposta e execução 
do contrato. 

 
 

Cidade, data 
_______________________________ 

assinatura do representante legal 
Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 
 

 
 

 
Observação: Não será considerada qualquer alegação posterior ao 

recebimento desta, por parte da licitante, de que esta não tenha 
conhecimento do estado do local ou tenha deixado de conferir todos os seus 

aspectos. 
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